[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 151 de 2025, em situação assim descrita: 
Institui Turno Diferenciado no serviço municipal e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre destacar que compete ao Prefeito dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública municipal, nos termos do art. 87, incisos III e VI, da Lei Orgânica Municipal.


Quanto ao mérito, recomenda-se que as horas não trabalhadas pelos servidores com carga horária superior a 6 horas sejam compensadas. Apesar disso, o Executivo, no exercício de sua discricionariedade administrativa, optou pela dispensa dessa compensação, conforme previsto no art. 2º do Projeto.


No que se refere à exposição de motivos, o texto apresentado ressalta, especialmente, questões de saúde relacionadas à exposição ao sol e ao calor extremo para os servidores que desempenham atividades exclusivamente externas, no período de 2 a 31 de janeiro. Para todos os servidores, o turno diferenciado abrangerá o período de 22 a 31 de dezembro, sob a justificativa de atender às “demandas institucionais próprias do encerramento do exercício, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores, além de contribuir para a eficiência administrativa”. 


Assim, para fins de instrução do processo legislativo, os vereadores podem, caso entendam necessário, exercer suas prerrogativas e solicitar ao Executivo esclarecimentos ou comprovação das razões apresentadas.


Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, por não apresentar vícios formais ou materiais, devendo-se observar as recomendações contidas nesta orientação técnica.

Três Passos, 10 de dezembro de 2025. 
______________________________
Cristina Käfer
OAB/RS 86.351
    Procuradora Jurídica
